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Metas de Desempenho Institucional
Unidade de Avaliação: Arquivo Nacional
Ano Base: 2016 - 2017.

PROGRAMA AÇÃO META FÍSICA UNIDADE DE MEDIDA P R E V I S TO REALIZADO PERCENTUAL (%)
Democratiza

ção do Acesso à Informação Ar-
quivística do Governo Federal

Preservação do Acervo Nacional Acervo Preservado unidade 225.000 416.800 185,24

Gestão de Documentos da Administração Pública Federal Órgão / Entidade Atendido unidade 11 3 124 11 0 , 4 4
Sistema de Atendimento ao Usuário Usuário Atendido unidade 900.000 3.983.826 442,65

Promoção de Eventos Culturais Evento Realizado unidade 26 9 34,31
Índice Institucional Global 193,16

PORTARIA No- 436, DE 14 DE SETEMBO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e o que dispõe o artigo 144, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, na observância do § 2º
do artigo 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Fixar as metas de desempenho institucional do Arquivo Nacional, de acordo com o anexo desta Portaria, para o período entre 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018.
Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho institucional servirá para fins de cálculo dos valores da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo

- GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, pagas aos servidores ocupantes de cargo efetivo que se encontrem nas situações descritas no inciso I e XLIX do artigo
1º do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 3º Os resultados do desempenho institucional alcançados serão consolidados ao fim do ciclo de avaliação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIEGO BARBOSA DA SILVA

Metas de Desempenho Institucional
Unidade de Avaliação:Arquivo Nacional
Ano Base: 2017 - 2018

PROGRAMA AÇÃO META FÍSICA UNIDADE DE MEDIDA P R E V I S TO
Democratização do Acesso à Informação Arquivística

do Governo Federal
Preservação do Acervo Nacional Acervo Preservado unidade 898.000

Gestão de Documentos da Administração Pública Federal Órgão / Entidade Atendido unidade 150
Sistema de Atendimento ao Usuário Usuário Atendido unidade 3.000.000

Promoção de Eventos Culturais Evento Realizado unidade 40

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 15 de setembro de 2017

No- 1.383 - Processo Administrativo nº 08700.006964/2015-71. Re-
presentantes: Diretório Central dos Estudantes Honestino Guimarães e
Uber do Brasil Tecnologia Ltda. Advogados(as): Rodrigo de Bit-
tencourt Mudrovitsch; Caio Mário da Silva Pereira Neto; e outros(as).
Representados(as): Associação Boa Vista de Táxi - Ponto 1813; Sin-
dicato dos Permissionários de Taxi e Motoristas Auxiliares do Distrito
Federal; Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores nas Empresas de
Táxi no Estado de São Paulo; Sindicato dos Taxistas Autônomos de
São Paulo; Sindicato Intermunicipal dos Condutores Autônomos de
Veículos Rodoviários, Taxistas e Transportadores Rodoviários Au-
tônomos de Bens de Minas Gerais; Sindicato dos Taxistas do Distrito
Federal; Associação de Assistência aos Motoristas de Táxi do Brasil;
José Renan de Freitas; Sérgio Aureliano e Silva; Antônio Raimundo
Matias dos Santos; Natalício Bezerra Silva; Ricardo Luiz Faedda; e
André de Oliveira. Advogados(as): Antonio Manuel de Amorim; Dai-
sy Mara Ballock; Marli Theresina Michels Brito; Ivana Có Galdino
Crivelli; e outros(as). Decido pelo encerramento da fase instrutória,
ficando os Representados(as) notificados(as) para a apresentação de
novas alegações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art.
73 da Lei Federal nº 12.529/2011 e do art. 196, caput, do Regimento
Interno do Cade, a ser contado em dobro, conforme o art. 102, IV, do
Regimento Interno do Cade, a fim de que, em seguida, a Supe-
rintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos fa-
tos. Ao Setor Processual.

No- 1.387 - Ato de Concentração nº 08700.005396/2017-52. Reque-
rentes: Duratex S.A., Cerâmica Urussanga S.A. e Massima Reves-
timentos Cerâmicos Ltda. Advogados: Bárbara Rosenberg, Marcos
Exposto, Amanda Fabbri Barelli e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 4.183, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/54596 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa COLLERS SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 22.352.204/0001-24, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente COLT SECURITY LTDA, CNPJ nº
01.867.699/0001-54:

29 (vinte e nove) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
348 (trezentas e quarenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.500, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/53256 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 11.179.264/0013-04, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, para atuar em Sergipe, com Certificado de
Segurança nº 1907/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.507, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/59759 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA,
CNPJ nº 92.653.666/0002-48, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 1901/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.515, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/61595 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa DIPALMA COM.DIST.LO-
GIST.PRODS.ALIM.LTDA, CNPJ nº 07.721.579/0004-73 para atuar
no Mato Grosso do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.581, DE 30 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/62650 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa HHR JW RIO DE JANEIRO
INVESTIMENTOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ nº
12.575.480/0001-06 para atuar no Rio de Janeiro.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.624, DE 31 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/64019 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0170-20, sediada em Sergipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
630 (seiscentas e trinta) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.704, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/23245 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa OVERSYSTEM SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 14.997.833/0001-83, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1939/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 4.722, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/54672 - DPF/JTI/GO, resolve:
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